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Amontada/ C8,20 de Janeiro de2025

Ao PREGOEIRO,

PREGÄO ELETRÔNICO N.O 22,II.OI / 2024,05 /PE

ASSI]NTO/FEITO: DECISÃO FINAL EM GRAU DE RECURSO HIERÁRQUICO
À n¡cunso ADMINISTRATIVo.

Com base no Art. 165, g 2", da Lei n" 14.133/21, RATIFICAIVÍOS a decisão

do Pregoeiro do Município de Amontada-CE, especialmente em telaçáo ao recurso

apresentado pela empresa: VICENTE DE CARVALHO SANTOS - EPP, inscrita no

Ct¡p¡ sob o Íro 23.584.940/0001-70. Tarnbém ratifîcamos a improcedência dos

argumentos apresentados nas CONTRARRAZOES pela empresa MONTEREY
COIænCfaI, LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 00.543,669/0001-20, pof

entendermos que a análise estâ condizente com as normas legais e editalícias quanto aos

procedimentoJ processuais e de julgamento do PREGÃ.O ELETRONICO N.o

2z.tt.ottz024.05/PF,, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENiuaÍs AQUISIÇÃ,o DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS
MUNICIPAIS DE AMONTADA/CE,

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos

ry,
Maria Elainne dýSooru Ribeiro dos Santos

Chefe de Gabinete


